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PORTARIA    N.º               699/2016 

O Exmo. Sr. PREFEITO MUNICIPAL de Aquidauana, Estado de Mato 
Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais,  

R E S O L V E: 

Exonerar os servidores abaixo relacionados, ocupantes de cargos de 
provimento em comissão, lotados na Gerência Municipal de Obras e 
Serviços Urbanos, com validade a partir de 01 de novembro de 2016, em 
conformidade com o Memorando nº 408/2016 da Gerência Municipal de 
Obras e Serviços Urbanos de 25 de outubro de 2016: 

- MARCIA APARECIDA DE ARRUDA – Diretora do Núcleo de Serviços 
Urbanos, Símbolo DGA-07, 

- JOSÉ VINICIUS DE SOUZA FRANCO – Chefe do Setor de 
Coordenação, Supervisão e Execução de Obras, Símbolo DGA-09, 

- JAILMA CAMPOS DE ALMEIDA CABREIRA - Chefe do Setor de 
Atendimento de Mototaxistas, Símbolo DGA-09,  

- IDALINA MARIA DA SILVA - Chefe do Setor de Planejamento, Símbolo 
DGA-09, 

- CARLOS ROBERTO CAVALCANTE - Chefe do Setor de Projetos, 
Obras e Fiscalização, Símbolo DGA-09,  

- WALTER APARECIDO NEVES – Chefe do Setor de Iluminação 
Pública, Símbolo DGA-09, 

- ANA MARIA SALES – Assistente de Apoio Administrativo, Símbolo 
DGA-10.  

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 03 de novembro de 2016. 

JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE 
Prefeito Municipal 

 
 
 
Extrato Do Distrato Do Contrato Por Prazo Determinado Nº 408/2016 

Celebrado Em: 01.02.2016 

Distratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Gerência 
Municipal Desenvolvimento Social E Economia Solidaria. 

Distratado (A): Maria Matilde Adorno Ajala. 

Assinaturas: José Henrique Gonçalves Trindade, Cíntia Venâncio 
Fagundes E Maria Matilde Adorno Ajala. 

 
 
 
PORTARIA AQUIDAUANAPREV Nº. 067/2016. 

REVOGA PORTARIA Nº 0065/2016, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DE AQUIDAUANA – AQUIDAUANAPREV, 
no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Complementar 
1.801/2001, de 13 de dezembro de 2001, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Por inconsistência na publicação, fica REVOGADA a Portaria nº 
0065/2016, de 12 de setembro de 2016, que concedeu PENSÃO POR 
MORTE para o assegurado Pedro Henrique Dittimar. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Aquidauana/MS, 03 de novembro de 2016. 

Nelson Gonçalves Estadulho 
Diretor Presidente 
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